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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: 4º Termo Aditivo ao Contrato nº 20/2014 CONTRATANTES: União Federal por
intermédio da Procuradoria da República em Santa Catarina e a empresa MR
EMPREENDIMENTOS S.A. OBJETO: Prorrogação da vigência contratual. VIGÊNCIA: De
11/10/2019 à 10/10/2020. DATA E ASSINATURA: 10de outubro de 2019, Maximiliano Eller
pela Contratante e Ronaldo Couto Daux pela contratada.

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SÃO PAULO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: 6º Termo Aditivo ao Contrato nº 65/2016; PROCESSO PR-SP/DICGC:
1.34.001.007569/2016-28; Contratante: Procuradoria da República No Estado de São Paulo;
CNPJ: 26.989.715/0031-28; Contratada: Associação Amigos Metroviários dos Excepcionais -
AME; CNPJ: 64.917.818/0001-56; OBJETO: Alteração da Cláusula Sexta - Preço, do Contrato

Originário; PREÇO: A partir de 01 de março de 2019, em função da vigência da nova
Convenção Coletiva de Trabalho, o valor global mensal a ser pago pela CONTRATANTE à
CONTRATADA passa a ser R$ 50.671,76 (cinquenta mil e seiscentos e setenta e um reais e
setenta e seis centavos), perfazendo um valor global anual de R$ 608.061,12 (seiscentos e
oito mil e sessenta e um reais e doze centavos) e a partir de 10 de junho de 2019, em
função do reajuste na tarifa de transporte coletivo no Município de São Paulo, o valor
global mensal a ser pago pela CONTRATANTE à CONTRATADA passa a ser R$ 50.427,16
(cinquenta mil e quatrocentos e vinte e sete reais e dezesseis centavos), perfazendo um
valor global anual de R$ 605.125,92 (seiscentos e cinco mil e cento e vinte e cinco reais e
noventa e dois centavos); SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE (MPF-PR/SP): Elisa Brito Silva,
Secretária Estadual e CONTRATADA: José de Araújo Neto; DATA DA ASSINATURA:
10/10/2019.

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SERGIPE
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2019

O Pregoeiro da Procuradoria da República em Sergipe torna público, para
conhecimento dos interessados, que o objeto do Pregão em tela foi adjudicado às
empresas: Gonzaga Distribuidora de Alimentos Eireli (CNPJ: 13.446.611/0001-00), para o
Grupo 01, Gráfica e Editora Mesquita Ltda (63.201.867/0001-25), para o Grupo 02, Gama
Distribuidora Logística de Alimentos Eireli (03.389.294/0001-83), para o Grupo 03, Livraria
e Papelaria Prática Ltda (CNPJ: 19.197.721/0001-61), para o Grupo 04 e Item 62, V.T.A.
MACHADO DE ARRUDA EIRELI (CNPJ: 16.667.433/0001-35) para os Grupos 06 e 11, W.M.W
Comercial e Materiais de Limpeza Ltda (32.875.635/0001-29), para o Grupo 07 e Item 63,
LPK Ltda (CNPJ: 00.535.560/0001-40), para o Grupo 08, Soares Comércio e Licitações Ltda
(CNPJ: 27.494.420/0001-28), para os Grupos 09 e 10, Aquarius Comércio de Equipamentos
de Informática Ltda (CNPJ: 02.966.222/0001-99), para o Grupo 12 e Item 61, Keledu
Comércio de Materiais de Papelaria e Escritório (CNPJ: 19.590.049/0001-70) para o Item
64, e Ativa Comércio Varejista e Serviços de Equipamentos (CNPJ: 31.557.186/0001-08),
para o Item 65.

Aracaju-SE, 11 de outubro de 2019
NAYKSON DE ALBUQUERQUE RODRIGUES

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Segundo Termo Aditivo ao Contrato Nº 02/2019. Contratante: Procuradoria Geral do
Trabalho/MPT. Contratada: OSM CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA.. Objeto: alteração
qualitativa do Contrato N° 02/2019 por acordo mútuo entre as partes, com fulcro no Artigo
65, inciso II, alínea "c", da Lei 8.666/93, para modificar, sem repercussão financeira, a
Cláusula Quarta do Contrato, que contempla as características, condições e especificações
técnicas do objeto, descritas no Termo de Referência. Data de Assinatura: 11/10/2019.
Signatários: Pela Contratante, Teresa Cristina Aires de Assis; Pela Contratada, Guilherme
Koebe de Oliveira.

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2019 - UASG 200032

Nº Processo: 0500.0002969/2019. Objeto: Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC (fixo-
fixo e fixo-móvel), nas modalidades Local e Longa Distância Nacional (LDN), a ser executado
de forma contínua, para a Procuradoria Regional do Trabalho 5ª Região.. Total de Itens
Licitados: 14. Edital: 14/10/2019 das 08h00 às 15h00. Endereço: Avenida Sete de Setembro,
2365, Corredor da Vitoria, - Salvador/BA ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/200032-5-00013-2019. Entrega das Propostas:
a partir de 14/10/2019 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
24/10/2019 às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br.

CARLOS WILKER NASCIMENTO DOS SANTOS
Chefe da Seção de Licitações, Compras e Contratos

(SIASGnet - 11/10/2019) 200032-00001-2019NE000005

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 7/2019

Contratantes: Procuradoria Regional do Trabalho da 7ª Região e Grupo Transitar &
Associados Ltda. (GTA Levantamentos). Objeto: Contratação de Empresa Para Confecção de
Memorial Descritivo (Topografia). Modalidade: Dispensa de Licitação. Nota de Empenho:
2019NE000377. Vigência: 45 Dias Corridos, A Partir do 1.º Dia Após Expedição da os.. Valor
Global R$ 4.921,83. Data da Assinatura: DAT 10/10/2019.

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2019

A Procuradoria Regional do Trabalho da 7ª Região/CE torna público o
resultado do PE 06/2019. Objeto: Registro de Preços para fornecimento de publicações
nacionais. Vencedora: Sul América Comércio de Livros Eireli - ME, Lote 1 - 12,6% de
desconto, valor estimado R$ 175,00 - Lote 2 - 15,01% de desconto; valor estimado R$
5.489,00 - Lote 3 -13,21% de desconto; valor estimado R$ 350,00- Lote 4 Fracassado.
Não havendo manifestação contrária, foi adjudicado o objeto à vencedora.

GIOVANA ROCHA FAÇANHA
Pregoeira

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 4/2019 UASG 200076

A Procuradoria Regional do Trabalho da 8ª Região torna público, para
conhecimento dos interessados, que fica adiada a data da abertura da licitação, em função
de alteração realizada no Edital e Anexos. Modalidade: Pregão Eletrônico (Pregão

Eletrônico n° 4/2019). Objeto: Contratação de serviços de vigilância armada para a Sede da
PRT-8ª e para as Procuradorias do Trabalho nos Municípios de Marabá e Santarém.
Execução Indireta. Empreitada por preço unitário. Qde. de Itens: 5 (cinco). Qde. de Grupos:
3 (três). Data da sessão: 25/10/2019, às 09h30min (Horário de Brasília). Cópia do Edital
poderá ser obtida no site www.prt8.mpt.mp.br e www.comprasgovernamentais.gov.br,
UASG 200076. Tipo de Licitação: Menor Preço. Edital disponível a partir do dia 14/10/2019,
das 08:00 às 17:59 (Horário de Brasília). Entrega das Propostas: a partir do dia 14/10/2019,
no site www.comprasgovernamentais.gov.br.

Belém-PA, 11 de outubro de 2019.
ROSELY DE BARROS O. PANIAGO

Pregoeira

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: 2º Termo Aditivo ao Contrato n. 03/2018. PGEA n. 20.02.1200.0000251/2018-85.
Contratante: Procuradoria Regional do Trabalho da 12ª Região - CNPJ: 26.989.715/0043-61.
Contratada: Orbenk Serviços de Segurança LTDA - CNPJ: 14.576.552/0001-57. Objeto:
Repactuação do contrato de prestação de serviços de vigilância armada, executados na
PTM de Joaçaba/SC. Valor mensal: R$ 4.197,58 (quatro mil, cento e noventa e sete reais e
cinquenta e oito centavos). Valor anual: R$ 50.370,96 (cinquenta mil, trezentos e setenta
reais e noventa e seis centavos). Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93 e Lei 10.520/02.
Assinatura: 11/09/2019. Signatários: Alexandre Medeiros da Fontoura Freitas, pela
Contratante, Ronaldo Benkendorf, pela Contratada.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: 2º Termo Aditivo ao Contrato n. 10/2018. PGEA n. 20.02.1200.0000838/2018-47.
Contratante: Procuradoria Regional do Trabalho da 12ª Região - CNPJ: 26.989.715/0043-61.
Contratada: Eden Prestadora de Serviços Eireli ME - CNPJ: 04.959.902/0001-00. Objeto:
Prorrogação do contrato de prestação de serviços de telefonista, executados na sede da
PRT12. Valor mensal: R$ 3.094,27 (três mil, noventa e quatro reais e vinte e sete centavos).
Valor anual: R$ 37.131,24 (trinta e sete mil, cento e trinta e um reais e vinte e quatro
centavos). Vigência: 02/10/2019 a 01/10/2020. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93 e Lei
10.520/02. Assinatura: 06/09/2019. Signatários: Alexandre Medeiros da Fontoura Freitas,
pela Contratante, Leandro dos Santos Diniz, pela Contratada.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: 3º Termo Aditivo ao Contrato n. 11/2018. PGEA n. 20.02.1200.0000839/2018-20.
Contratante: Procuradoria Regional do Trabalho da 12ª Região - CNPJ: 26.989.715/0043-61.
Contratada: Eden Prestadora de Serviços Eireli ME - CNPJ: 04.959.902/0001-00. Objeto:
Prorrogação do contrato de prestação de serviços de limpeza, conservação e zeladoria,
executados na sede da PRT12. Valor mensal: R$ 15.718,47 (quinze mil, setecentos e
dezoito reais e quarenta e sete centavos). Valor anual: R$ 188.621,64 (cento e oitenta e
oito mil, seiscentos e vinte um reais e sessenta e quatro centavos). Vigência: 03/10/2019
a 02/10/2020. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93 e Lei 10.520/02. Assinatura: 06/09/2019.
Signatários: Alexandre Medeiros da Fontoura Freitas, pela Contratante, Leandro dos Santos
Diniz, pela Contratada.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2019 - UASG 200009

Nº Processo: 08191092898201964. Objeto: Registro de Preços, pelo prazo de até 12 (doze)
meses, para eventual aquisição de difusores e dutos para ar condicionado. Total de Itens
Licitados: 3. Edital: 14/10/2019 das 08h00 às 12h00 e das 12h01 às 17h59. Endereço: Eixo
Monumental, Praça do Buriti, Lote 2, Sala 607, Ed. Sede do Mpdft, Praça do Buriti -
BRASÍLIA/DF ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/200009-5-00059-2019. Entrega
das Propostas: a partir de 14/10/2019 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura
das Propostas: 24/10/2019 às 14h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais:
.

ANA LUISA CARDOSO ZARDIM
Pregoeira

(SIASGnet - 10/10/2019) 200009-00001-2019NE000020

Tribunal de Contas da União

SECRETARIA-GERAL DE CONTROLE EXTERNO
COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE EXTERNO DE GESTÃO DE

PROCESSOS E INFORMAÇÕES
SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO
DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

EDITAL Nº 176 - SECEX-TCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

TC 019.740/2017-4 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica CITADO
Centro de Formação e Pesquisa Contestado, CNPJ: 78.497.211/0001-79, na pessoa de seu
representante legal Fabio Simoni Homem de Carvalho, CPF: 003.676.171-02 ,para, no prazo
de quinze dias, a contar da data desta publicação, apresentar alegações de defesa quanto
à(s) ocorrência(s) descrita(s) a seguir e/ou recolher aos cofres do Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária (Incra), valor(es) histórico(s) atualizado(s) monetariamente
desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência até o efetivo recolhimento (art. 12, II, Lei
8.443/1992), abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em
vigor. Valor total atualizado monetariamente até 9/10/2019: R$ 967.011,46, em
solidariedade com o(s) responsável(eis): Gislei Siqueira Knierim (CPF 468.701.800-91),
Caetano De Carli Viana Costa (CPF 041.059.474-19), Edilson Pereira dos Santos (CPF
254.180.468-70).
O débito decorre da; impugnação parcial das contas relativas à aplicação de recursos públicos
previstos no Convênio Incra/CRT/DF 69.700/2006 (Siafi nº 588684), firmado entre o Instituto e
o Centro de Formação e Pesquisa Contestado (Cepatec), tendo em vista a não comprovação da
regular execução financeira do ajuste, em virtude das impropriedades abaixo descritas,
apuradas nos seguintes documentos: Relatório de Fiscalização in loco (peça 1, p. 263-274);
Relatório do Tomador de Contas Especial (peça 2, p. 7-19); Informação de Convênio DAC-
2/Incra/Sede/Nº 007/2016 (peça 2, p. 46-50); e Relatório do Tomador de Contas Especial
Complementar (peça 2, p. 53-56), a(s) qual(is) caracteriza(m) infração ao(s); arts. 10, § 1º, e 12,
incisos I e II, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 202, incisos I e II, do Regimento Interno do TCU.
A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela irregularidade das
contas do responsável, com a condenação ao pagamento do(s) débito(s) atualizado(s) e
acrescido(s) de juros de mora (art. 19, Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e acrescido
dos juros de mora até 9/10/2019: R$ 1.518.546,58; b) imputação de multa (arts. 57 e 58, Lei
8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das contas anuais do responsável ora citado,
caso figure no rol de responsáveis de processo de contas anuais (art. 15, Lei 8.443/1992); d)
inabilitação para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da
Administração Pública, por período de cinco a oito anos (art. 60, Lei 8.443/1992); e)
inscrição do nome em lista de responsáveis cujas contas houverem sido julgadas irregulares
nos cinco anos imediatamente anteriores à época em que forem realizadas eleições no
âmbito da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, para os fins previstos no
art. 1º, inciso I, alínea g e no art. 3º da Lei Complementar 64/1990.
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